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ORDEM DO DIA N° OS/2023
SESSÃO ORDINÁRIA

06/03/2023 (SEGUNDA-FEIRA) - 17:30 HORAS

1 - 1a Discussão do PROJETO DE LEI N° 097/2022 - JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS - Cria o Programa Municipal
"Idosos Desaparecidos" no Município de Rio Claro e dá outras providências. Parecer Jurídico nO 097/2022 - pela
legalidade. Parecer da Comissão de Constituição e Justiça nO091/2022 - pela legalidade. Parecer da Comissão de
Administração Pública nO107/2022 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Políticas Púbicas nO 120/2022 - pela
aprovação. Parecer da Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana nO120/2022 - pela aprovação. Parecer
da Comissão de Acompanhamento da Execução Orçamentária e Finanças nO 120/2022 - pela aprovação. Processo
nO16094.

2 _1a Discussão do PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA N° 02/2022 - CAROLlNE GOMES FERREIRA DE
MELLO E VEREADORES - Altera o Artigo 293, do Capítulo li, que trata sobre o Transporte do Sistema Viário, da
Lei Orgânica do Município. Parecer Jurídico - pela legalidade. Parecer da Comissão Conjunta - pela aprovação.
EMENDA EM SEPARADO DE AUTORIA DA VEREADORA CAROLlNE GOMES FERREIRA DE MELLO.
Processo nO16153.

3 - Discussão e Votação Única do do PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 019/2022 - GERALDO LUIS DE
MORAES - Confere o Título de Cidadão Emérito ao Senhor Emílio Capretz Neto, pelos relevantes serviços
prestados ao Município de Rio Claro. Parecer Jurídico - pela legalidade. Parecer da Comissão de Constituição e
Justiça nO084/2022 - pela legalidade. Parecer da Comissão de Administração Pública n° 115/2022 - pela aprovação.
Parecer da Comissão de Políticas Púbicas nO 115/202 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Defesa dos
Direitos da Pessoa Humana nO116/2022 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Acompanhamento da Execução
Orçamentária e Finanças nO010/2023 - pela aprovação. Processo nO16091.

4 - Discussão e Votação Única do PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 022/2022 - DERMEVAL NEVOEIRO
DEMARCHI - Confere o Título de Cidadão Rio-clarense ao Senhor Carlos Roberto Venturelli, pelos relevantes
serviços prestados à comunidade de Rio Claro. Parecer Jurídico - pela legalidade. Parecer da Comissão de
Constituição e Justiça n° 141/2022 - pela legalidade. Parecer da Comissão de Administração Pública n° 04/2023 -
pela aprovação. Parecer da Comissão de Políticas Púbicas nO07/2023 - pela aprovação. Parecer da Comissão de
Defesa dos Direitos da Pessoa Humana nO07/2023 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Acompanhamento da
Execução Orçamentária e Finanças nO011/2023 - pela aprovação. Processo nO16158.

5 - Discussão e Votação Única do PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 04/2023 - ALESSANDRO SONEGO
DE ALMEIDA E VEREADORES - Concede a "MEDALHA CAPITAL DA ALEGRIA" aos integrantes das escolas de
samba de Rio Claro. Parecer Jurídico - pela legalidade. Parecer da Comissão Conjunta - pela aprovação. Processo
nO16209.

PROJETOS COM PEDIDO DE VISTA PARA DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO:

PROJETO DE LEI N° 095/2022 - ALESSANDRO SONEGO DE ALMEIDA E SÉRGIO MONTENEGRO
CARNEVALE - Dispõe sobre infração administrativa por perturbação de sossego pelo uso anormal da propriedade e
dá outras providências.

PROJETO DE LEI N° 098/2022 - SIVALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA - Institui o Programa "Tampinhas
Solidárias", de incentivo à doação de tampas plásticas nas Escolas de Ensino Fundamental no Município de Rio
Claro e dá outras providências.

PROJETO DE LEI N° 099/2022 - SÉRGIO MONTENEGRO CARNEVALE E VEREADORES -Institui no âmbito do
Município de Rio Claro, Estado de São Paulo, o Programa "Câmara Mirim", de sensibilização e politização da
juventude Rio-Clarense sobre o Poder Legislativo, e revoga a Lei Municipal nO4776, de 03 de setembro de 2014.
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PROJETODE LEI N° 097/2022

(Cria o Programa Municipal "Idosos Desaparecidos" no Município de Rio
Claro e dá outras providências).

Art. 1° - Fica instituído, no âmbito do Município de Rio Claro o "Programa
Idosos Desaparecidos".

Art. 2° - O "Programa Idosos Desaparecidos" terá os seguintes objetivos:

I - Realizar campanha para prevenção do desaparecimento de idosos,
bem como de orientação e prevenção a golpes ou situações que coloquem em
risco a integridade física e moral do idoso;

11 - Realizar campanhas para divulgação e localização de pessoas
idosas desaparecidas;

Art. 3° - O Poder Executivo ficará responsável pela coordenadoria e a
execução do "Programa Idosos Desaparecidos".

Art. 4° - Serão confeccionados cartazes do tamanho A4 com fotos e
nomes de idosos desaparecidos, telefone e e-mail do órgão responsável pelo
Programa para serem afixados em locais de fácil acesso e grande visibilidade
nos Órgãos Públicos Municipais, em estações ferroviárias, rodoviárias e
aeroportos, nos transportes coletivos, nos hospitais, postos de saúde, dentre
outros.

Art. 5° - As despesas desta Lei serão suportadas pela dotação
orçamentaria própria.

Art. 6° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

o desaparecimento de idosos tem que ser visto como

um problema social, que acaba desestruturando famílias e aumentando a dor

das pessoas próximas ao desaparecido.

Os idosos que por muitas vezes possuem doenças as

quais atingem a memória e o discernimento, esquecendo onde estão, o endereço

de casa e até mesmo seu nome.

Por outro lado, pode haver situações de maltrato, o

que acarreta no desaparecimento deste idoso que resolve fugir de seu malfeitor,

por isso a importância da implantação deste programa, não apenas para ajudar

na procura, mas também na investigação da causa dos desaparecimentos de

idosos no município de Rio Claro.

a
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PARECER JURíDICO Nº 97/2022 - REFERENTE AO PROJETO DE LEI

Nº 97/2022 - PROCESSO Nº 16094-412-22.

Atendendo ao que dispõe o artigo 136, § 2º, do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta

Procuradoria Jurídica emite Parecer a respeito do Projeto de Lei

nº 97/2022, de autoria do nobre Vereador José Pereira dos

Santos, que cria o Programa Municipal "Idosos Desaparecidos" no

município de Rio Claro e dá outras providências.

Inicialmente, cumpre esclarecer, que não cabe a

esta Procuradoria Jurídica apreciar o mérito ou conveniência da

proposta ora apresentada, pois a matéria é atribuição dos

senhores Vereadores.

No aspecto jurídico, esta Procuradoria Jurídica

ressalta o seguinte:

o Projeto de Lei em questão dispõe sobre assunto

de interesse local, o que permite ao Município legislar sobre a

matéria, nos termos do artigo 30, inciso I, da Constituição Federal

e artigo 8º, inciso I, da Lei Orgânica do Município de Rio Claro.

o~
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Não obsta nte, trata-se de competência do

Município suplementar as legislações federal e estadual, no que

couber, a teor do artigo 14, inciso I, da LOMRC.

Por sua vez, a iniciativa dos projetos de leis

complementares e ordinárias compete ao Vereador, as

Comissões, ao Prefeito e aos cidadãos, nos termos do artigo 44,

da Lei Orgânica do Município de Rio Claro.

No caso em apreço, o projeto de lei ora analisado

cria o Programa "Idosos Desaparecidos", no município de Rio

Claro e dá outras providências.

Diante do exposto, consubstanciado nos motivos

de fato e de direito acima aduzidos, esta Procuradoria Jurídica

entende que o Projeto de Lei em apreço reveste-se de legalidade.

Rio Claro, 28 de julho de 2022.

~~
Ricardo Teixeira Penteado

Procurador Jurídico

OABjSP nQ 284.357 OABjSP nQ 139.624
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE LEI N° 097/2022

PROCESSO N° 16094-412-22

PARECER N° 091/2022

, ,

o presente Projeto de Lei do Vereador JOSÉ
PEREIRA DOS SANTOS, (Cria O:Pl:ograrrúlMunicipal "Idosos Desaparecidos"
no Mtmicípio de Rio Claro e dá outta,Sproyidências).

, ',I"

A Comissão de Constituição e Justiça acata a opinião da Procuradoria Jurídica
desta Edilídade, e opina pela LEGALIDADE do referido Projeto de Lei em
apreço.

.1àro, 01 de agosto de 2022.

clator
DERMEV AL NEVOEIRO DEl\1ARCHI

Membro
19SEf2022
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COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

PROJETO DE LEI N° 097/2022

PROCESSO N° 16094-412-22

PARECER N° 107/2022

o presente Projeto de Lei do Vereador JOSÉ
PEREIRA DOS SANTOS, (Cria o Programa Municipal "Idosos Desaparecidos"
no Município de Rio Claro e dá outras providências).

A COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA acata a
opinião da Procuradoria Jurídica desta Edilidade, e opina pela Aprovação
do referido Projeto de Lei.

Rio Claro, 19 de setembro de 2022.

~.
Hernani Alberto Mônaco Leonhardt

Presidente

~~-----
S' gio Montenegro Carnevale

Membro

Oi-
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COMISSÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS

PROJETO DE LEI N° 097/2022

PROCESSO N° 16094-412-22

PARECER N° 120/2022

o presente Projeto de Lei do Vereador JOSÉ
PEREIRA DOS SANTOS, (Cria o Programa Municipal "Idosos Desaparecidos"
no Município de Rio Claro e dá outras providências).

A Comissão de Políticas Públicas, entende que o
Projeto de Lei n° 097/2022, está apto para ser apreciado pelo Plenário.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria
Jurídica da Câmara Municipal, opinamos pela APROVAÇÃO do referido Projeto
de Lei em apreço, seguindo os votos dos membros abaixo.

Rio Claro, 27 de outubro de 2022.

~r~o~
Relator

Rodrigo Aparecid
Membr

!
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA

PROJETO DE LEI N° 097/2022

PROCESSO N° 16094-412-22

PARECER N° 120/2022

o presente Projeto de Lei do Vereador JOSÉ
PEREIRA DOS SANTOS, (Cria o Programa Municipal "Idosos Desaparecidos"
no Município de Rio Claro e dá outras providências).

A COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA,
entende que o Projeto de lei nO097/2022, está apto para ser apreciado
pelo Plenário.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria
Jurídica da Câmara Municipal, opinamos pela APROVAÇÃO do referido
Projeto de lei em apreço, seguindo os votos dos membros abaixo.

Rio Claro, 07 de novembro de 2022.

S~~ir&
Presidente

Vagner Aparecido
M

..
.. ~

09
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COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANÇAS

PROJETO DE LEI Nº 097/2022

PROCESSO Nº 16094-412-22

PARECER Nº 014/2023

O presente Projeto de Lei do nobre Vereador JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS, (Cria o
Programa Municipal "Idosos Desaparecidos" no Município de Rio Claro e dá outras
providências).

A COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANÇAS,
entende que o Projeto de Lei nº 097/2022, está apto para ser apreciado pelo Plenário,
devendo o mesmo ser analisado pelas demais Comissões competentes.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica da Câmara Municipal,
opinamos pela APROVAÇÃO do referido Projeto de Lei em apreço, seguindo os votos
dos membros abaixo.

Rio Claro, 28 de fevereiro de 2023.

Geraldo LUí~raes
Relator
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Proposta de Emenda à Lei Orgânica

(Altera o artigo 293 do capitulo 11,que trata sobre o Transporte do Sistema Viário, da

Lei Orgânica do Município).

Artigo 10 _ Fica alterada o artigo 293, do capitulo 11,que trata sobre o
Transporte do Sistema Viário da Lei Orgânica do Município de Rio Claro, que passa a ter

a seguinte redação:

"Artigo 293 - Ficam isentos do pagamento da

tarifa, nos transportes coletivos urbanos explorados por concessão ou permissão ou nos
transportes explorados pelo município, as pessoas com deficiência de natureza, física,
auditiva, visual, intelectual e transtorno do espectro do autismo (TEA) de longo prazo, que
a impossibilite de participar de forma plena e efetiva na sociedade, em igualdade de condições

com as demais pessoas".

Artigo 20 _ Esta lei entra em vigor a partir da nova concessão, revogadas as

di posições em contrário.

Serginho Carnevale
Ve &dor· União Brasil

\

NER

li
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PARECER JURÍDICO REFERENTE A PROPOSTA DE EMENDA À LEI

ORGÂNICA N2 02/2022 - PROCESSO N2 16153-471-22.

Atendendo ao que dispõe o artigo 136, § 2Q
, do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta Procuradoria

Jurídica emite Parecer a respeito da proposta de Emenda à Lei Orgânica

do Município, de autoria de vários Vereadores, que altera o artigo 293 do

capitulo 11, que trata sobre o Transporte do Sistema Viário, da Lei

Orgânica do Município de Rio Claro.

Inicialmente, cumpre esclarecer, que não cabe a esta

Procuradoria Jurídica proceder à análise relativa ao mérito ou

conveniência da alteração ora proposta, tendo em vista que a referida

matéria trata-se de competência dos Vereadores.

No aspecto jurídico, ressaltamos o seguinte:
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Conforme estabelece o artigo 41, incisos I, 11 e III da

LOMRC, a mesma será emendada mediante a proposta de 1/3 (um terço)

dos membros da Câmara Municipal, Prefeito Municipal ou 5% dos

eleitores. Sob esse diapasão, a proposta ora apresentada preenche o

requisito supramencionado.

Por sua vez, o § 1Q, da LOMRC, dispõe que a proposta de

emenda será discutida e votada em 2 (dois) turnos, com interstício, no

mínimo, de 10 (dez) dias, considerando-se aprovada quando obtiver, em

ambas as votações, o voto favorável de 2/3 (dois terços) dos membros da

Câmara Municipal.

Vale salientar, que a presente Emenda à Lei Orgânica

tem por finalidade alterar o artigo 293 da Lei Orgânica do Município de

Rio Claro.

Dessa forma, não vemos óbice legal para a alteração

pretendida.

Todavia, visando uma melhor técnica legislativa,

recomendamos a seguinte emenda modificativa:

Emenda Modificativa n!!01

o artigo 252 da Proposta de Emenda à Lei Orgânica n52

02/2022 passa a ter a seguinte redação:

"Artigo 252 - Esta Emenda à Lei Orgânica entrará em

vigor a partir da nova concessão, revogadas as disposições em

contrário".
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Diante do exposto, consubstanciado nos motivos de fato

e de direito acima aduzidos, esta Procuradoria Jurídica entende que a

presente proposta de Emenda a Lei Orgânica do Município de Rio Claro

reveste-se de legalidade, salientando que a mesma deverá ser votada

em dois turnos, com interstício mínimo de dez dias e para ser

aprovada deverá obter o voto favorável de 2/3 (dois terços) dos

membros da Casa Legislativa.

RioClaro, 26 de outubro de 2022.

----~~~
Ricardo Teixeira Penteado

Procurador Jurídico

OAB/SPnº 139.624

OAB/SPnº 284.357

14
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PARECER COMISSÃO CONJUNTA

PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA N° 02/2022

A presente Proposta de Emenda à Lei Orgânica, de
autoria da Vereadora Caroline Gomes Ferreira de Mello e Vereadores - Altera o
Artigo 293 do Capítulo 11,que trata sobre o Transporte do Sistema Viário, da Lei
Orgânica do Município.

referida matéria.
Esta Comissão Conjunta opina pela aprovação da

Rio Claro, 27 de fevereiro de 2023.

SI DO FAISCA
Vereador União Brasil

~amJ
Hernani Leonbardt

Vereador
MDB

~~c..
--------Serginho Carnevale

~ador União Bras.'

15
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Emenda Modificativa

o artigo 2° da Proposta de Emenda à Lei Orgânica n002/2022 passa a ter a seguinte
redação:

"Artigo 2° - Esta emenda à Lei Orgânica entrará em vigor a partir da nova
concessão, revogadas as disposições em contrário".

Rio Claro, 03 de novembro de 2022

7'

ca~omes
Vereadora
CIDADANIA

\
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 019/2022

(Confere o Título de Cidadão Emérito ao Senhor Emílio Capretz Neto, pelos
relevantes serviços prestados ao município de Rio Claro).

Artigo 1° - Fica conferido o Título de Cidadão Emérito ao Senhor Emílio Capretz
Neto, pelos relevantes serviços prestados ao município de Rio Claro.

Artigo 2° - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio Claro, 13 de julho de 2022

GERALDO LU~MORAES
VEREADOR GERALDO VOLUNTÁRIO

Vice Líder MDB
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Biografia

Emílio Capretz Neto tem 37 anos e é formado em Engenharia Civil pela Escola

de Engenharia de Piracicaba. Presidente da CAPREM Construtora - 20° maior

construtora do Brasil (2021) - com mais\ de 1.000.000 m2 construídos e em

construção, distribuídos em Rio Claro e cidades da região metropolitana de

Campinas, segundo ranking da INTEC. Divide sua agitada vida profissional com

uma rotina diária de treinos. É atleta amador de Triathlon e participou de diversas

provas da modalidade, tendo como a distância preferida o IRONMAN 70.3

(sendo 1,9km de Natação, 90km de Ciclismo e 21,1 km de Corrida) e já competiu

em locais como São Paulo, Rio de Janeiro, Florianópolis e Buenos Aires.

Motivação: "Viver é como andar de bicicleta. É preciso estar em constante

movimento para manter o equilíbrio. " (Albert Einstein)



RIO CLARO 08 DE JULHO DE 2Q22.

A/C,

GERALDO LUIS DE MORAES

CAMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO

AUTORIZO O VEREAOORGERAlDO LUIS DE MORAES (GERALDO VOlUNTARIQ} A CONCEDER A
HONRARIA DE CIDADÃO EMt:RITO RI:OCLARENSEAO SR. EMfuo CAPRETZ NETO.
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PARECER JURíDICO REFERENTE AO PROJETO DE DECRETO

LEGISLATIVO Nº 19/2022 - PROCESSO nº 16091-409-22.

Atendendo ao que dispõe o artigo 136, § 2º, do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta

procuradoria emite Parecer Jurídico a respeito do Projeto de

Decreto Legislativo nº 19/2022, de autoria do nobre Vereador

Geraldo Luis de Moraes, que confere o Título de Cidadão Emérito ao

Senhor Emílio Capretz Neto, pelos relevantes serviços prestados ao

Município de Rio Claro.

Inicialmente, cumpre esclarecer, que não cabe a

esta Procuradoria Jurídica apreciar o mérito ou conveniência da

proposta ora apresentada, pois a matéria é atribuição dos senhores

Vereadores.

No aspecto jurídico, ressaltamos o seguinte:
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o Projeto de Decreto Legislativo em questão

encontra amparo legal por estar previsto no artigo 213 da

Resolução nº 244, de 16 de novembro de 2006 (Regimento Interno

da Câmara Municipal de Rio Claro), que assim dispõe sobre a

concessão dos títulos honoríficos:

"Artigo 213 - São títulos honoríficos:

1- Cidadão Rio-clarense;

" - Cidadão Emérito,'

/li - Medalha de Honra ao mérito"

Portanto, o pleito em referência encontra amparo

legal no artigo 213, do Regimento Interno desta Edilidade.

Cabe ressaltar, que de acordo com o artigo 214 do

Regimento Interno, o projeto só será admitido se estiver instruído

com a Biografia e a Anuência de quem se pretende homenagear, de

acordo com a redação dada pela Resolução nº 246/2007.

Assim sendo, verificamos que foram apresentados

pelo autor a Biografia e a Anuência do homenageado.
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Finalmente, salientamos que, nos termos do artigo

213, parágrafo 2º, do Regimento Interno desta Edilidade, cada

Vereador poderá outorgar anualmente somente um (01) título para

cada um dos tipos especificados nos incisos I e 11.

Diante do exposto, consubstanciado nos motivos

de fato e de direito acima aduzidos, esta Procuradoria Jurídica

entende que o Projeto de Decreto Legislativo em apreço reveste-se

de legalidade.

Rio Claro, 22 de julho de 2022.

~~
Ricardo Teixeira Penteado

Procurador Jurídico

OAB/SP nQ 284.357 OAB/SP nQ 139.624
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 019/2022

PROCESSO N° 16091-409~22

PARECER N° 084/2022

. O presente Projeto de Decreto Legislativo de
autoria do Vereador GERALDO· LUIS úE MORAES, (Confere Título de
Cidadão Emérito ao Senhor Emílio Capretz Neto, pelos relevantes serviços
prestados ao município de Rio Clàro) ...

A Comissão de Constituição e Justiça acata a
opinião da Procuradoria Jurídica desta Edilidade, e opina pela LEGALIDADE do
referido Projeto de Decreto Legislativo em apreço.

e julho de 2022.

// / /

j1~6#~QUES7}elator DERMEV AL NEVOEIRO DEMARCHI
Membro
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COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 019/2022

PROCESSO N° 16091-409-22

PARECER N° 115/2022

o presente Projeto de Decreto Legislativo de
autoria do Vereador GERALDO LUIS DE MORAES, (Confere Título de
Cidadão Emérito ao Senhor EmWo Capretz Neto, pelos relevantes serviços
prestados ao município de Rio Claro).

A COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA acata a opinião da Procuradoria Jurídica desta Edilidade, e opina pela
Aprovação do referido Projeto de Decreto Legislativo.

Rio Claro, 19 de setembro de 2022.

Hernani Alberto Mônaco Leonhardt
Presidente

.fV'/C__ -_
Rafael Henrique Andreeta

Relator
Sér io Montenegro Carnevale

Membro
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CâIDara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ==============

COMISSÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 01912022

PROCESSO N° 16091-409-22

PARECER N° 115/2022

o presente Projeto de Decreto Legislativo de
autoria do Vereador GERALDO LUIS DE MORAES, (Confere Título de
Cidadão Emérito ao Senhor Emílio Capretz Neto, pelos relevantes serviços
prestados ao município de Rio Claro).

A Comissão de Políticas Públicas, entende que o
Projeto de Decreto Legislativo n° 019/2022, está apto para ser apreciado pelo
Plenário.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria
Jurídica da Câmara Municipal, opinamos pela APROVAÇÃO do referido Projeto
de Decreto Legislativo em apreço, seguindo os votos dos membros abaixo.

Rio Claro, 27 de outubro de 2022.

~!!totp~
~

Rodrigo Apa ecido Guedes
M mbro



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ==============

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 019/2022

PROCESSO N° 16091-409-22

PARECER N° 116/2022

o presente Projeto de Decreto Legislativo de
autoria do Vereador GERALDO LUIS DE MORAES, (Confere Título de
Cidadão Emérito ao Senhor Emílio Capretz Neto, pelos relevantes serviços
prestados ao município de Rio Claro).

A COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA
PESSOA HUMANA, entende que o Projeto de Decreto Legislativo n°
019/2022, está apto para ser apreciado pelo Plenário.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria
Jurídica da Câmara Municipal, opinamos pela APROVAÇÃO do referido
Projeto de Decreto Legislativo em apreço, seguindo os votos dos membros
abaixo.

Rio Claro, 07 de novembro de 2022.

odrigues de Olivelfa--
Presidente

Vagner Aparecido ngartner
M rnb



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ==============

COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANÇAS

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 019/2022

PROCESSO Nº 16091-409-22

PARECER Nº 010/2023

o presente Projeto de Decreto Legislativo de autoria do Vereador GERALDO LUIS DE
MORAES, (Confere Título de Cidadão Emérito ao Senhor Emílio Capretz Neto, pelos
relevantes serviços prestados ao município de Rio Claro).

A COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E
FINANÇAS, entende que o Projeto de Decreto Legislativo nº 019/2022, está apto
para ser apreciado pelo Plenário, devendo o mesmo ser analisado pelas demais
Comissões competentes.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica da Câmara Municipal,
opinamos pela APROVAÇÃO do referido Projeto de Decreto Legislativo em apreço,
seguindo os votos dos membros abaixo.

Geraldo ~ Moraes
Relator

\ (j~{XJ ~
Rodrigo Aparecido puedes

Membro !

!



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ====;;;;;;;;;;;;;=========

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 22/2022

Confere o Título de Cidadão Rio-clarense ao senhor CARLOS ROBERTO VENTURELLI,
pelos relevantes serviços prestados à comunidade de Rio Claro.

Art. 10_ Fica conferido o Título de Cidadão Rio-clarense ao senhor Carlos Roberto
Venturelli, pelos relevantes serviços prestados à comunidade de Rio Claro.

Art. 20 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Claro, 25 de outubro de 2022.

-~~
~.~,

DERMEVAL NEVOEIRO DEMARCHI
(yAL DEMARCHI)

Vereador
União Brasil

,



HISTORICO

CARLOSROBERTOVENTURELLI

nascido em 15/08/1950 na cidade paulista de Pontal, onde viveu sua 1.a infanda e parte da
sua adolescencia. Em Pontal fez o curso primario. Em Ribeirão Preto fez e concluiu o
Colegial.

No final de 1969 foi aprovado no Vestibular para o curso de Medicina junto à Faculdade de
Medicina da Universidade Federal do Paraná- Curitiba. Aos 25 anos foi diplomado MEDICO
pela referida Universidade. Completou estagio no Hospital das Clinicas de Curitiba. Foi
indicada, pela Disciplina de Clinica Medica, para aproveitamento academ!co na função
didatíca da referida Universidade. Durante o curso de Medicina, sob a egide do regime
militar, exerceu funções de diretor em varias departamentos do Diretoria Academico Nilo
Cairo, que conglomerava em torno de 1000 estudantes de medicina.

Coordenou varios Cursos de Extensão Universitaria durante a vida academica.

Posteriormente, exerceu medicina por alguns meses nas cidades de Ribeirão Preto e Sao. ,
Paulo; por fim, veio definitivamente para Rio Claro, no final de 1977, cidade que frequentou
na sua adolescencia, desde os anos 60 devido fC!miliares aqui residentes. Apadrinhado
pelos senhores Dr/s Tales Buschinelli, Olavo Narkevitz e Alvaro Perin passou a pertencer ao
corpo clinico dos Hospitais Santa Casa de Rio Claro e Hospital Evangelico. em 1978 passou a
fazer parte do corpo clinico da Unirned de Rio Claro como medico cooperado. NA Santa Casa
de Rio Claro foi chefe do departamento de Clínica Medica (1992) e posteriormente fez parte
do Conselho de Etica entre os anos de 1992 e 1994, do referido Hospital, diplomado para
isto pelo Conselho Regional de Medicina de S Paulo.

=Em Rio Claro, nasceram seus 3 filhos (Tiago, Hugo e Diego), que aqui receberam toda
educação. Igual ao pa,i sentem orgulho de serem Rloclarenses. Foi casado em 1.a vez com
Elizabete Ravagnani, e atualemte esta casado com a Ora Rosangela da Silveira Freitas.

=Possui titulos de Espedallsta em Clinica Medica e em Endocrinologia, registrados junto ao
Conselho Regional de Medicina.

=Em 1977, foi nomeqdo peta Secretaria de Segurança Publica do Estado de Sao Paulo como
Medico legista em Rio Claro após concurso.Fez parte da La equipe do IML de Rio Claro,
fundado nesta mesma epoca. Passou por estagias junto aos IML de Sao Paulo e Campinas,
tendo exercido esta função por 37 anos, quando se aposentou.

=Na parte administrativa, exerceu a Vice Presidencia da Associação Paulista de
Medicina=Regtonaf de Rio Claro, entre os anos de 94/95 e, posterIormente, foi eleito
Presidente da referida entidade nos anos de 96/97. Desempenhou ainda a função de
Delegado desta Associação por 2 anos junto à Associação Medica Brasileira.

= Na decada de 1990, proferiu palestras ligadas À Endocrinologia no SENACe SESIde Rio

1



Claro.

::::Durantea vida academíca produziu trabalhos cientificas que foram apresentados em
Congressos. Como Medico participou como co-autor de trabalho cientifico coordenado pelo
Departamento de Medicina Preventiva da Escola Paulista de Medicina, sob "Incidencia de
Diabetes tipo 1 no Estado de Sao Paulo", com base em 4 cidades do Estado, entre elas Rio
Claro, com estudos iniciados em 1986, sob a chefia do Prof. Dr Laercio Franco, cujo trabalho
completo foi

a) Apresentado No XII Congresso Panamericano de Endocrinologia -Recife -Novembro de
1990;

b) Foi publicado na revista "Arquivos Brasileiros de Endocrinologia-1992=revista oficial da
Sociedade Brasileira de Endocrinologia;

c) Publicado na Revista "Diabetes Care" nos Estados Unidos em maio de 1993 (Volume 16)
onde Rio Claro aparece com uma das cidades fazendo parte deste estudo.

d) Foi Apresentado no Congresso da Associação latino-americana de Diabetes em Mar dei
Plata, em outubro de 1992.

=Em junho de 1992, após convite, secretariou mesa redonda cientifica durante o
Congresso "Encontro Nacional de Educação em Diabetes" realizado em Aracaju.

Em Agosto de 1994, atraves de Carta-Convite, foi convidade para participar como "Membro
Internacional" da "American AS$ociation of Clinicai Endocrinologists" (Associação Amercana
de Clinicos Endocrinologlsta)(AACE}, entidade esta que congrega a maioria dos clinicos
endocrinologIstas dos Estados Unidos. Teve inclusão do seu nome no topico que explora "O
Futuro da Endocrinologia"

PArticipou de varias Congressos Medicos no Exterior.

----------_.-

Em 12 de agosto de 1985, na Gestão do entao Prefeito lincoln Magalhaes e do Secretario da
Saude Dr Claudio Zerbo, foi nomeado Coordenador Tecnico da "Semana do Diabetico"
realizada de 21-a-26 de outubro de 1985.

Convidado pelo Ministerlo da SAude em 12/abri1/1991 para participar de reunião em
Brasilia, como Coordenador Regional do "Registro de Incidencia do Diabetes Tipo I"

2
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Em 15 de setembro de 1991, Coordenou em Rio Claro, no Centro Cultural de Rio Claro,
Gestão do Prefeito Dr Azul Brochini e secretaria da saude Terezinha Petrere, o" Curso de
Diabetes

de Rio Claro", tendo como palestrantes professores da Escola Paulista de Medicina e
medicas e Nutricionistas da Associação de Diabetes Juvenil (ADJ) de São Paulo.

=em Agosto de 1992= foi convidade pela Univesidade de Pittsburgh (EUA)a participar de um
programa denominado 'DIAMOND" (Diabetes no Mundo), patrocinado pelas Naçoes Unidas
projeto este Multinacional (DIAMOND). O primeiro encontro foi durante o Congresso Latino
Americano de Oiê!betes em Mar deI Plata na Argentina.

:Em 30 de abril de 2003, a Camara Municipal de Rio Claro, diante de propositura do entao
vereador Gijo aprovou "MOÇAO HONROSAEDECUMPRIMENTOS" a Carlos Roberto
Venturellt, profissional da area de Cliníca Medica, Endocrinologia e Medicina Legal,
parabenízando-o pelos excelentes serviços prestados À comunidade Rio Clarense.

=Hoje, continua ativo na pratica da Medicina.

3
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Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ==============

ANUÊNCIA

Eu, CARLOS ROBERTO VENTURELLI, RG. nº 4.851.863-3 nascido em Pontal/SP,
aceito a homenagem de outorga do Título de Cidadão Rio-Clarense, proposta pela
Câmara Municipal de Rio Claro, por meio da iniciativa do vereador VAL
DEMARCHI, pelos relevantes serviços prestados ao município.

Rio Claro, 11 de julho de 2022.



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ==============

PARECER JURíDICO REFERENTE AO PROJETO DE DECRETO

LEGISLATIVO Nº 22/2022 - PROCESSO nº 16158-476-22.

Atendendo ao que dispõe o artigo 136, § 2Q, do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta

Procuradoria emite Parecer Jurídico a respeito do Projeto de

Decreto Legislativo nQ 22/2022, de autoria do nobre Vereador

Dermeval Nevoeiro Demarchi, que confere o Título de Cidadão Rio-

Clarense ao Senhor Carlos Roberto Venturelli, pelos relevantes

serviços prestados à comunidade de Rio Claro.

Inicialmente, cumpre esclarecer, que não cabe a

esta Procuradoria Jurídica apreciar o mérito ou conveniência da

proposta ora apresentada, pois a matéria é atribuição dos senhores

Vereadores.

No aspecto jurídico, ressaltamos o seguinte:



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ==============

o Projeto de Decreto Legislativo em questão

encontra amparo legal por estar previsto no artigo 213 da

Resolução nQ 244, de 16 de novembro de 2006 (Regimento Interno

da Câmara Municipal de Rio Claro), que assim dispõe sobre a

concessão dos títulos honoríficos:

"Artigo 213 - São títulos honoríficos:

1- Cidadão Rio-clarense;

" - Cidadão Emérito;

"'- Medalha de Honra ao mérito"

Portanto, o pleito em referência encontra amparo

legal no artigo 213, inciso I, do Regimento Interno desta Edilidade.

Finalmente, salientamos que, nos termos do artigo

213, parágrafo 2Q, do Regimento Interno desta Edilidade, cada

Vereador poderá outorgar anualmente somente um (01) título para

cada um dos tipos especificados nos incisos I e 11.

Cabe ressaltar, que de acordo com o artigo 214 do

Regimento Interno, o projeto só será admitido se estiver instruído

com a biografia e a anuência de quem se pretende homenagear, de

acordo com a redação dada pela Resolução nQ 246/2007.

Verificamos que fora apresentada a biografia do

homenageado, faltando apenas a anuência.

\:'



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ------===---=========

Diante do exposto, consubstanciado nos motivos

de fato e de direito acima aduzidos, esta Procuradoria Jurídica

entende que o Projeto de Decreto Legislativo em apreço reveste-se

de legalidade, com a ressalva de que seja apresentada a anuência

do homenageado.

OAB/SP nQ 284.357
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CâlDara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo =------------=========

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 022/2022

PROCESSO N° 16158-476-22

PARECER N° 141/2022

o presente Projeto de Decreto Legislativo de autoria do
nobre Vereador DERMEV AL NEVOEIRO DEMARCHI, Confere o Título de
Cidadão Rio-clarense ao senhor CARLOS ROBERTO VENTlJRELLI, pelos
relevantes serviços prestados à comunidade de Rio Claro.

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA,
entende que o Projeto de Decreto Legislativo n° 022/2022, está apto para ser apreciado
pelo Plenário, devendo o mesmo ser analisado pelas demais Comissões competentes.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica
da Câmara Municipal, opinanlOs pela LEGALIDADE do referido Projeto de Decreto
Legislativo em apreço, seguindo os votos dos membros abaixo.

Membro
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Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ==============

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 022/2022

PROCESSO N° 16158-476-22

PARECER N° 00412023

o presente Projeto de Decreto Legislativo de autoria do
nobre Vereador DERMEVAL NEVOEIRO DEMARCHI, Confere o Título de
Cidadão Rio-clarense ao senhor CARLOS ROBERTO VENTURELLI, pelos
relevantes serviços prestados à comunidade de Rio Claro.

A COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, entende que o
Projeto de Decreto Legislativo nO 022/2022, está apto para ser apreciado pelo
Plenário.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica
da Câmara Municipal, opinamos pela APROVAÇÃO do referido Projeto de
Decreto Legislativo em apreço, seguindo os votos dos membros abaixo.

Rio Claro, 14 de fevereiro de 2023.

If~~
Hernani Alberto Mônaco Leonhardt

Presidente

IIV'-C..... ~
Sé gio Montenegro Carnevale

Relator



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ==============

COMISSÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 022/2022

PROCESSO N° 16158-476-22

PARECER N° 007/2023

o presente Projeto de Decreto Legislativo de autoria do
nobre Vereador DERMEVAL NEVOEIRO DEMARCHI, Confere o Título de
Cidadão Rio-clarense ao senhor CARLOS ROBERTO VENTURELLI, pelos
relevantes serviços prestados à comunidade de Rio Claro.

A COMISSÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS, entende
que o Projeto de Decreto Legislativo nO022/2022, está apto para ser apreciado pelo
Plenário, devendo o mesmo ser analisado pelas demais Comissões competentes.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica
da Câmara Municipal, opinamos pela aprovação do referido Projeto de Decreto
Legislativo em apreço, seguindo os votos dos membros abaixo.

Rio Claro, 27 de fevereiro de 2023.

Thiag amoto
Presidente

gAu~sclr·
Relator

Rodrigo Aparecido Guedes
Membro



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ===============

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 022/2022

PROCESSO N° 16158-476-22

PARECER N° 007/2023

o presente Projeto de Decreto Legislativo de autoria do
nobre Vereador DERMEV AL NEVOEIRO DEMARCHI, Confere o Título de
Cidadão Rio-clarense ao senhor CARLOS ROBERTO VENTURELLI, pelos
relevantes serviços prestados à comunidade de Rio Claro.

A COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA,
entende que o Projeto de Decreto Legislativo nO022/2022, está apto para ser
apreciado pelo Plenário, devendo o mesmo ser analisado pelas demais
Comissões competentes.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria
Jurídica da Câmara Municipal, opinamos pela APROVAÇÃO do referido
Projeto de Decreto Legislativo em apreço, seguindo os votos dos membros
abaixo.

Rio Claro, 28 de fevereiro de 2023.

Vagner Aparecido Baungartner
Membro



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ==============

COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANÇAS

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 022/2022

PROCESSO NQ 16158-476-22

PARECER Nº 011/2023

O presente Projeto de Decreto Legislativo de autoria do nobre Vereador DERMEVAL
NEVOEIRO DEMARCHI, Confere o Título de Cidadão Rio-clarense ao senhor CARLOS
ROBERTOVENTURELLI, pelos relevantes serviços prestados à comunidade de Rio
Claro.

A COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E
FINANÇAS, entende que o Projeto de Decreto Legislativo nº 022/2022, está apto
para ser apreciado pelo Plenário, devendo o mesmo ser analisado pelas demais
Comissões competentes.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica da Câmara Municipal,
opinamos pela APROVAÇÃO do referido Projeto de Decreto Legislativo em apreço,
seguindo os votos dos membros abaixo.

Rio Claro, 01 de março de 2023.

Geraldo LUí~raes
Relator

Rodrigo Aparecido Guedes
Membro
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Câtnara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo============= ...

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 04/2023

(CONCEDE A MEDALHA CAPITAL DA ALEGRIA AOS INTEGRANTES DAS ESCOLAS DE SAMBA
DE RIO CLARO).

Artigo 1° - Fica criada a "Medalha Capital da Alegria", com o objetivo de honrar as pessoas físicas
que contribuíram para a promoção e manutenção do carnaval de Rio Claro, bem como de seu patrimônio
cultural imaterial, que são os desfiles das escolas de samba da cidade.
Parágrafo único - A medalha de que trata esse artigo será outorgada pela Câmara Municipal de Rio Claro.

Artigo 2° - A agremiação que estiver regimentalmente associada à União das Escolas de Samba
da Cidade Azul (UESCA) e ter participado do desfile oficial das escolas de samba em ano vigente deverá
indicar, por meio de sua Presidência, um representante de sua respectiva comunidade para que este seja
o homenageado pela Medalha Capital da Alegria.

Artigo 3° - A medalha deverá ser arredondada, com 80 mm de diâmetro por 4 mm de espessura,
dourada, trazendo no anverso a imagem de uma máscara de carnaval, no semicírculo superior a palavra
"MEDALHA", na parte inferior e abaixo da máscara as palavras "CAPITAL DA" antecedendo o semicírculo
inferior com a palavra "ALEGRIA". Em seu reverso na parte inferioí constará o brasão da cidade de Rio
Claro com altura de 15 mm e respeitando sua largura proporcional; e a parte superior desse reverso será
conservado em branco. Como demonstra a imagem:

l
OLHOS VAZADOS I

Parágrafo Único - A honraria descrita neste artigo penderá de uma fita de gorgorão de seda
chama/otada, com 35 mm de largura, de cor azul real.

Artigo 4° - Acompanhará a medalha o respectivo diploma, que a mesma se vincula, denominando
"DIPLOMA DE GRATIDÃO PELA PROMOÇÃO E MANUTENÇÃO DO CARNAVAL NA CIDADE DE RIO
CLARO, CAPITAL DA ALEGRIA", o qual conterá o brasão do Município com a expressão:



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo =--=--==--==--======--==

..À , com a Medalha "Capital da Alegria", a gratidão da Cidade de Rio Claro,
pela sua Câmara Municipal.

Rio Claro, em de de .

Presidente e Vereadores. "

§ 1° - A Câmara Municipal de Rio Claro oficiará a UESCA para que esta solicite à Presidência de
cada agremiação, num prazo de até 30 dias após o término do carnaval, um ofício contendo o nome
completo do homenageado e um breve descritivo das ações que o promoveram para tal consagração.

§2° - O homenageado deverá ser residente na cidade de Rio Claro e ter participado da produção
e/ou execução do desfile no ano vigente.

Artigo 5° - A entrega da medalha de que trata o Artigo 1° será feita a todos os indicados, em
Sessão Solene, especialmente convocada para esse fim.

Artigo 6° - Poderá perder o direito ao uso da medalha e do respectivo diploma, devendo restituí-
los, o agraciado que praticar qualquer ato que atente aos valores humanos e intrínsecos à cultura do
Carnaval brasileiro.

Parágrafo Único - A cassação do uso da medalha e do respectivo diploma dar-se-á por iniciativa
de qualquer vereador, devendo ser aprovado por 2/3 dos componentes da Câmara Municipal.

Artigo 7° - As despesas com a execução do presente correrão por conta de dotação orçamentária
própria, suplementada se necessário.

Artigo 8° - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data da sua publicação.

Rio Claro, 27 de fevereiro de 2023.

f/~&0eI
HERNANILEONHARDT

VEREADOR - MOS
etário - Ouvidor

ERGINHO CARNEVALE
READOR - UNIÃO BRASIL



Câl1lara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo =============

PARECER JURíDICO REFERENTE AO PROJETO DE DECRETO

LEGISLATIVO NQ04/2023 - PROCESSO Nº 16209-026-23.

Atendendo ao que dispõe o artigo 136, § 2º, do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta

Procuradoria emite Parecer Jurídico a respeito do Projeto de Decreto

Legislativo nQ 04/2023, de autoria de vários Vereadores, que concede

a "Medalha Capital da Alegria" aos integrantes das escolas de samba

de Rio Claro.

Inicialmente, cumpre esclarecer, que não cabe a esta

Procuradoria Jurídica apreciar o mérito ou conveniência da proposta

ora apresentada, pois a matéria é restrita aos senhores Vereadores.

No aspecto jurídico, esta Procuradoria Jurídica

ressalta o seguinte:



CâlDara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo =============

o Projeto de Decreto Legislativo em questão

encontra amparo legal no artigo 3º, inciso XII, do atual Regimento

Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, bem como no artigo 15,

parágrafo único, da Lei Orgânica do Município de Rio Claro, os quais

dispõem que a Câmara Municipal deliberará, mediante resolução,

sobre assuntos de sua economia interna e, nos demais casos de sua

competência privativa, por meio de decreto legislativo.

Vale ressaltar que o Projeto de Decreto Legislativo

ora analisado concede a "Medalha Capital da Alegria" aos integrantes

das escolas de samba de Rio Claro.

Diante do exposto, consubstanciado nos motivos de

fato e de direito acima aduzidos, esta Procuradoria Jurídica entende

que o Projeto de Decreto legislativo em apreço reveste-se de

legalidade.

Rio Claro, 28 de fevereiro de 2023.

~~~
Ricardo Teixeira Penteado

rocuradora Jurídica Procurador Jurídico

OAB/SP nQ 284.357 OAB/SP nQ 139.624
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PARECER COMISSÃO CONJUNTA

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 04/2023

o presente Projeto de Decreto Legislativo, de autoria do
Vereador Alessandro Sonego de Almeida e Vereadores - CONCEDE A MEDALHA CAPITAL
DA ALEGRIA AOS INTEGRANTES DAS ESCOLAS DE SAMBA DE RIO CLARO.

matéria.
Esta Comissão Conjunta opina pela aprovação da referida

Rio Claro, 27 de fevereiro de 2023.

União Brasil

,cud
~ernani Leonhardt

Vereador
MDB

erginho Carnevale
ereador União Brasil


